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MUNICÍPIO DE PENEDO
ESTAIX) DE ALAGOAS

GABINETE CTVIL DO PREFEITO

LEt MUNICIPAL No 1.730t2021

AutoÍiza o Chefe do Poder Executivo a proceder com a
reallzação dê trensposlção dê crffltos ao Orçamento
vigente do Município de Penedo-AL na foÍma que indica,
e dá outras provldêndas.

o PREFEITO DO MUNICíP|O DE PENEDO, Estado de Alagoâs.

Faço saber que a Câmerã Municipal aprova, eu senciono ê mando publlcar e seguinte LEI:

Art. 1o. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder com a transposição de
recursos de uma categoria de programação para outra e de um órgão para outro, contidos na Lei Municipal
ne 1.77212020 - LoAl2O2L, conforme dêtâlhâmênto âbâlxo:

PÍdcitrÍr Muoicip.l dc lM, Pç Búb & lHo, 19, C.úo hist&ico, CEP 5720{n,
Pcú.ddAL
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TRANSPOSçÃO

INSTMJCIONAL
ECONÔTlcA FONTE VALOR

UNIDADE: 02.08.02
Fundo Municipal da ContÍibuição de
lluminaÉo Pública - FUNCIP

25.752.t241.W5
lmdantação do Sistema de
LED na Rede lluminaÉo
Pública.

15.45',t.O2',t1.§21
RecupeÍaçáo Revitalizaçáo e
Ampliação da lluminação das
Praças do Municído.

25.752.0311.40.27
Manutençáo da lluminaçáo
Pública - ClP.

(x.125.0311.«)28

ManuteÍrção das Ações e
Func&rnamento do CoÍrsefro
do FUNCIP.

25.122.031'1.$fi
Adm. de Pes-soal e Encargos
da lluminação Pública.

3.3.90.39

3.3.90.30
3.3.90.37
3.3.90.39
4.4.90.52

3.3.90.30
3.3.90.39
3.3.90.92
1.4.90.52

3.3.90.30
3.3.90.36
3.3.90.39
4.4.90.52

3.í.90.í 1

3.1.90.13
3.1.91.13

010

010
0't0
010
010

010
010
010
010

010
010
010
010

0í0
010
010

107.466,38

10.000,00
10.000,00
10.000,00
10.000,00

2.588,47
0,00

4.969,67
20.000,00

1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00

0,00
5.000,00
s.000,00
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PROGRATÁNCA
ORGÃO'SECRETARIA/INIDADE

oRGÃo: o2.o8.oo
Secretaria Municipal de Serviços
Públicos - SEMSP
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GABINETE CTVIL DO PREFEITO

TOTAL DO PROJETO'ATMDADE 189.524,52

DESTINO (PARA)

oRoÃo: 02.21.00
Superintendência de lluminação
Pública de Penedo - SIPE

UNIDADE: 02.21.o2
Fundo Municipal da ContibuiÉo de
lluminâçáo Pública - FUNCIP

25.752.0241.3005
lmplantação do Sistema
de LED na Rede
lluminaçâo Pública.

15.45't.0211.302'l
Recup. Revitalizaçáo e
Ampliaçáo da lluminação
das Praças do Município.

25.752.O311.4027
Manutenção da
llumineção Pública - CIP

u-125.0311.4028
Manúençáo dasA@s e
Funcionarnento do
Conselho do FUNCIP.

3.3.90.39

3.3,90.30
3.3.90.37
3.3.90.39
4.4.90.52

3.3.90.30
3.3.90.39
3.3.90.92
4.4.90.52

3.3.90.30
3.3.90.36
3.3.90.39
4.1.§.52

010

0í0
0í0
010
010

010
010
010
010

010
010
010
010

107.466,38

10.000,00
10.000,00
10.000,00
10.000,00

2.588,47
0,00

4.969,67
20.000,00

1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00

TOTAL DO PROJETO'ATMDADE 179.O21,52

DESTINO (PARA)

ORGÃO:02.21.ú
Supêrintendência de lluminaÉo
Pública de Penedo - SIPE

UNIDADE: 02.21.o1

SIPE - SupeÍinEndência
lluminaÉo Pública de Penedo

de
25.í22.0311.4056
Adm. de Pessoal e EncaÍgos
<ra llurnanaÉo PuHica-

3.1.90.11
3.1.90.13
3.1.91.13

010
010
010

0,00
5.000,00
5.500,00

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE í0.500,00

DE: (ORlGEt)
INSTITUCIONAL

PROGRATÁNCA ECONÔHICA FONTE VALOR
ORGÃO'SECRETARIA'INIDADE
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MI'MCÍPIO DE PENEDO
ESTADO DE ALAGOAS

GABINETE CIVIL DO PREFEITO

oRGÃo:02.15.00
Sec. Mun. de Cuifura, Lazer, Espoítes
e Juvênt - SEMCLEJ.

UNIDADE: 02.15.01
Sec. Mun. de Cultura, Lazer, Esportes
e Juvent - SEMCLEJ.

27.812.0141.30/-1
Reforma e/ou AmpliaçPo do
Ginásio de Esportes.

27.812.O14',t.M3
Apoio a ações ao DespoÍto
Amador.

27.412.0111.1107
PÍoÍnoção e Atraçáo de
Errentos EspoÍtivos.

3.3.90.39
4.4.90.51

3.3.í).41
3.3.90.30
3.3.90.31
3.3.90.32
3.3.90.33
3.3.90.36
3.3.90.39
3.3.90./tB
4.4.9.52
3.3.90.30

3.3.90.3't
3.3.90.32
3.3.90.36
3.3.90.39
3.3.90.i18
4.4.90.52

0010
0010

0010
00't0
0010
0010
0010
0010

30.000,00
200.000,00

5.000,00
15.000,00
10.000,00
5.000,00

620,00
5.000,00
5.000,00

15.000,00
10.000,00
3.000,00

5.000,00
5.000,00
3.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00

TOTAL DO PROJETO'ANUDADE 33í.620,00

DESTINO (PARA}

oRGÃo: o2.22.oo
Secretaria Municipal de Esportes
SMES

UNIDADE: o2.22.o1

Secretaria Municipal de EspoÍbs
SMES

27.412.014'.t.§41
RefoÍma e/ou Amdiãçâo do
Ginásio de Esportes.

27.812.0111.30/.3
Apdo â açõês ao DespoÍto
Amador.

27.812.O111.1107
Proínoção ê At'aÉo de

3.3.90.33
4_4.90_51

3.3.50.41
3.3.90.30
3.3.90.31
3.3.90.32
3.3.90.33
3.3.90.36
3.3.90.39
3.3.90.48
4.4.W.52

3.3.90.30
3.3.90.31

0010
0010

0010
0010
0010
0010
00 t0
0010
0010
00í 0
0010

0010
00í0

30.000,00
200.000,00

5.000,00
15.000,00
't0.000,00

5.000,00
620,00

5.000,00
5.000,00

15.000,00
10.000,00

3.000,00
5.000,00

Prcfciú't Muoicipal dc FÊrêrlo, h Bü5 & Êícrlo, Iq C.úD hiiôíico, CEP 57.2$000,
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Eventos EspoÍtivos. 5.000,00
3.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00

TOTAL DO PROJETO'ATMDADE 33í.620,00

Art. 2e. Para fins de cumprimento desta lei conceituam-se:
l. função, o maior nÍvel de agregação das diversas áreas da despesa que competem ao

setor público;
11. subfunfo, a partição da função, visando a agregar determinado subconjunto de

despesa do setor público;
lll. pÍotramâ, o instrumento de orgãnizãção da ação govêmamental, visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores
estabelecidos no plano plurianual;

lV. atlvidade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um proSrama,

envolvendo um coniunto de operações que se realizam de modo contÍnuo e
permanente, das quais resuha um produto necessário à manutenção da ação de

8OVêrnO;
V. pÍojeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um con unto de operaçôes, limitadas no tempo, das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

Vl. operação espedal, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de
governo, das quais não resuha um produto, e não geram contraprestação direta sobre

a forma de bens e serviços;
VIl. categorla de programação - a identificação da despesa compreendendo sua

classificação em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e

operações especiais;
Vlll. órgão - Secretaria ou Entidade desse mesmo 8rau, integrante da estrutura

Organizacional Adminlstrativa do Município, aos quais êstão vinculadas as respectivas

Unidades Orçamentárias;
lX. transposlção - o deslocamento de uma categoria de programação de um órgão para

outro ou de uma unidade orçâmentária para outra, pelo total ou saldo;
X. remaneiamento - a mudança de dotações de uma categoria de programação para

outra no mesmo órgão e unidade orçamentária;
xl. transferênda - o deslocamento de recursos da reserva de contingência para a

catetoria de programação com a finalidade atender passivos continSentes e outros
riscos e eventos fiscãis lmprevistos e de uma função de governo para outre;

Xll. reserva de contingêncie - a dotação global sem destinação específica a órgão,
unidade orçamemária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa,

PrEferturs Muíicipat dc FÊncdo. Pç Búb de P.í.do, 19. C€llfo hisóÍico. CEP 5?.2m400. /\ í,-.-,,r., ,,,, ,4./ Z
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3.3.90.32
3.3.90.36
3.3.90.39
3.3.90.rí8
4.4.9O.52

0010
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condição de Cidade.

MI'NICÍPIO DE PEI\TEDO
ESTAIX) DE ALAGOAS

GABINETE CTVIL DO PREFEITO

Art. 3t. Ficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Plurianual 2OtBl2O2L, das
Diretrizes Orçamentárias para exercício de 2027, aprovados pelas Leis n.e 1.6@/2O1& aherada pela Lei n.e

1.65512019 e 1.69612O20, respectivamente, em decorrência da Transposição autorizada nesta Leí.

Art. 4r. A transposição autorizada nesta Lei será Consignada à Estrutura da Secretaria
Municipal de Esporte - SMES e da Superintêndência de lluminação Pública de Penedo - SIPE, e respectivas
Unidades Orçâmentárias e incorporadas ao Quadro de Detalhamento da Despesa da referida Unidade.

Art. 5r. Esta Lêi entra em vigor na data de sua publicação.

Penedo 16 de junho de 2021, 385s ano de elevâção à Categoria de Vila e 179e de elevação à
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que será utilizada como fonte para atendimento de passivos contingentes, outros
riscos e eventos fiscais imprevistos;

Xtll. créditos adldonals - as autorizações de despesas não computadas ou
insuÍicientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de Orçamento;

xlv. cÍédlto âdlclonâl suplementar - as autorizações de despesas destinadas a reforçar
projetos ou atividades existêntes na Lei Orçamentária, que modifiquem o valor global
dos mêsmos;

n . cÍ&]to adidoral espedal - as autorizações de despesas, mediante lei específica,
destinadas à criação de novos projêtos ou atividades não contemplados na Lei

Orçamentária;
X\rt. unidade orçamentárla - consiste em cada um dos Órgãos, Secretarias, Entidades,

Unidades ou Fundos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, para qual
a lei Orçamentária consiSnam dotações orçamentárias específicas;
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